
PARECER Nº 159 , DE 2009

DA  COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 97, DE  2008

  De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o selo de responsabilidade ambiental para os municípios ecologicamente corretos, no âmbito do Estado de São Paulo e fixa outras providências. 

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos.

A seguir, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico que exarou parecer favorável à aprovação da proposição.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 18 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

No que nos compete opinar, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio pois, como ressaltado em sua justificativa, ao oferecer um “Selo de Responsabilidade Ambiental” aos municípios ecologicamente corretos, proporcionando vantagens junto aos órgãos do Governo do Estado, a medida  visa não apenas favorecer as cidades interessadas na conservação do solo e de recursos naturais, mas também incentivar outros municípios e, desta forma, estimular a conservação do meio ambiente. 

Importante ressaltar que ao se  instituir um ‘Selo’, será possível apresentar uma nova perspectiva visando à preservação dos recursos naturais dos municípios do  nosso  Estado,  contribuindo com a proteção ambiental e o crescimento sustentável. 

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 97, de 2008. 

É o nosso parecer.

a) Lelis Trajano – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5-11-2008

a) Feliciano Filho – Presidente

Celso Giglio – Carlinhos Almeida – Adriano Diogo – Lelis Trajano – José Bittencourt  - Feliciano Filho
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